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INDICAÇÃO Nº. 33/2026 

 

        INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Pedreira, Fábio Vinicius Polidoro, para que, por intermédio do setor 
competente da Municipalidade, determine que sejam adotadas as 
providências necessárias para a implantação do projeto “A importância do 
Atendimento Humanizado”, voltado à capacitação de gestores e funcionários 
do Cemitério Municipal de Pedreira e das funerárias que atuam no município, 
com foco no atendimento humanizado às pessoas enlutadas. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O atendimento prestado em momentos de perda exige 
sensibilidade, preparo emocional e qualificação técnica. O luto é uma 
experiência universal e profundamente impactante, que afeta a saúde 
emocional e psicológica das pessoas. A capacitação dos profissionais que 
atuam no Cemitério Municipal e nas funerárias é fundamental para garantir 
um atendimento digno, empático e respeitoso às famílias enlutadas. 

 
A presente indicação visa promover a humanização dos 

serviços públicos, fortalecer a qualidade do atendimento funerário e contribuir 
para a promoção da saúde mental no município de Pedreira. 
 
 

Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, 
em 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

LEONARDO HENRIQUE CIRINO 
Vereador 

 
 


